
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33987 63Sexta-feira, 20 DE SETEMBRO DE 2019

Partes: FASEPA   e GTJ COMÉRCIO DE EXTINTORES E SERVIÇOS LTDA es-
tabelecida na Rua dos Caripunas, 760, Térreo, Bairro: Jurunas, Belém-PA, 
CEP: 66.030-680 inscrita sob CNPJ/MF nº 30.668.020/0001-04
Ordenador Responsável: MIGUEL FORTUNATO GOMES DOS SANTOS JÚ-
NIOR/Presidente da FASEPA

Protocolo: 476003
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 935, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.
Processo nº 405313/2019.
OBJETIVO: Custear despesas de pequeno vulto com aquisição de mate-
rial de consumo emergencial que atenderá necessidades dos adolescentes, 
custodiados no Centro Socioeducativo de Semiliberdade – CSS.
Programa de Trabalho 08.243.1443.8392
Projeto Atividade: 68.8392
Ação: 185414
Fonte de Recurso: 0101
Natureza da Despesa: 339030 – Consumo – R$ 300,00
SERVIDORES: VERA LÚCIA TAVARES SILVA, ASSISTENTE SOCIAL, Matri-
cula 3208753/2.
PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA: 60 (sessenta) DIAS.
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 (quinze) DIAS
MIGUEL FORTUNATO GOMES DOS SANTOS JÚNIOR
PRESIDENTE DA FASEPA EM EXERCÍCIO

Protocolo: 475994
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR
A Fundação de Atendimento Socieducativo do Pará – FASEPA, SUBSTITUI 
na Port. 921/2019, Publicação 474911-DIOE, Processo 440025/2019, o 
servidor Jackson Amoras Alves, Motorista, Matricula 5825067/1, POR, RAI-
MUNDO PASSOS PEREIRA, MOTORISTA, Matricula 5746809/2, na viagem 
ao município de CASTANHAL/PA, 17/09/2019, conforme MEMO.1610/2019-
CIAM.
MIGUEL FORTUNATO GOMES DOS SANTOS JUNIOR
PRESIDENTE DA FASEPA

Protocolo: 475978
LICENÇA PREMIO

PORTARIA Nº. 1114 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidora MARIA APARECIDA BARROS, Matricula 3216616/1, Cargo 
ASSISTENTE SOCIAL Triênio 03.02.2008/2011, Período 16.09.2019 a 
15.10.2019, Dias 30 (trinta);

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO PROVISORIA
PORTARIA Nº. 1074 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 

Servidor ALEXANDRE MARCIO MELO SILVA, Laudo Medico nº 51361, 
Matricula 55586456/1, Cargo MONITOR, a partir de 25.07.2019 a 
23.07.2020; Dias 365 (trezentos e sessenta e cinco);

PORTARIA Nº. 1075 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidor CARLOS RUBEM DA SILVA GUEDES, Laudo Medico nº 19939 
A, Matricula 5843383/2, Cargo MONITOR, a partir de 11.02.2019 a 
10.06.2019; Dias 150 (cento e cinquenta);

PORTARIA Nº. 1076 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidora CLIVIA MARIA BARROS FERNANDES, Laudo Medico nº 198697 
A/1, Matricula 54189453/2, Cargo MONITOR, a partir de 15.05.2019 a 
11.09.2019; Dias 120 (cento e vinte);

PORTARIA Nº. 1077 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidor LEANDRO COSTA DOS SANTOS, Laudo Medico nº 51551, Matricula 
54195524/1, Cargo MONITOR, a partir de 25.06.2019 a 21.12.2019;

PORTARIA Nº. 1079 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidora REGINA LUCIA SANTANA CARVALHO, Laudo Medico nº 50766, 
Matricula 54193988/1, Cargo MONITOR, a partir de 04.07.2019 a 
02.07.2020;

PORTARIA Nº. 1080 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidora THAIS FERNANDA DO NASCIMENTO, Laudo Medico nº 199328 
A, Matricula 54189618/1, Cargo MONITOR, a partir de 25.06.2019 a 
21.12.2019;

LICENÇA SAUDE
PORTARIA Nº. 1006 DE 20 DE AGOSTO DE 2019, 

Servidora DAMARES DA POCA SOUSA, Laudo 50698, Matricula 57195190/1, 
Cargo MONITOR, Período 12.06.2019 A 10.08.2019;

PORTARIA Nº. 1007 DE 20 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidora DANIELLE SOCORRO MACEDO DE CARVALHO, Laudo 199475 
A/1, Matricula 57174977/1, Cargo MONITOR, Período 04.07.2019 A 
22.07.2019;

PORTARIA Nº. 1008 DE 20 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidor EDUARDO FERREIRA DA COSTA, Laudo 199998 A, Matricula 
54195505/1, Cargo MONITOR, Período 17.07.2019 A 31.07.2019;

PORTARIA Nº. 1009 DE 20 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidor GILBERTO BRABO MENDES, Laudo 51357, Matricula 55589486/1, 
Cargo MONITOR, Período 11.06.2019 A 08.10.2019;

PORTARIA Nº. 1010 DE 21 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidora JOSELIA RODRIGUES CAMPOS, Laudo 51188, Matricula 
3209342/1, Cargo AUXILIAR SOCIAL, Período 04.06.2019 A 05.06.2019;

PORTARIA Nº. 1011 DE 21 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidora LAURIJANE MONTEIRO MONTEIRO, Laudo 50999, Matricula 
3215806/1, Cargo ASSISTENTE SOCIAL, Período 16.05.2019 A 12.06.2019;

PORTARIA Nº. 1012 DE 21 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidora LAURIJANE MONTEIRO MONTEIRO, Laudo 51302, Matricula 
3215806/1, Cargo ASSISTENTE SOCIAL, Período 26.06.2019 A 05.07.2019;

PORTARIA Nº. 1013 DE 21 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidor LUCIO ANDRE DE BARROS MOUZINHO, Laudo 51012, Matricula 
3213439/1, Cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Período 27.06.2019 A 
28.06.2019;

PORTARIA Nº. 1014 DE 21 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidor LUCIO ANDRE DE BARROS MOUZINHO, Laudo 20029 A, Matricula 
3213439/1, Cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Período 23.07.2019 A 
30.07.2019;

PORTARIA Nº. 1016 DE 21 DE AGOSTO DE 2019, 
Servidora LUCELIA MARIANA SANTOS NAZARIO, Laudo 50995, Matricula 
55586398/1, Cargo AGENTE DE PORTARIA, Período 17.06.2019 A 
17.06.2019;

PRORROGAÇÃO LICENÇA SAUDE
PORTARIA Nº. 1070 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019, 

Servidora EMILIANA CANGUSSU REIS, Laudo 200129 A/1, Matricula 
3210715/1, Cargo ASSISTENTE SOCIAL, Período 17.07.2019 A 12.01.2020;

PORTARIA Nº. 1072 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 
Servidor VALENTIN JUNIOR SIQUEIRA ORNELLAS, Laudo 200134 A/1, 
Matricula 3212009/1, Cargo SERVENTE, Período 24.07.2019 A 06.09.2019;

LICENÇA ASSISTENCIA
PORTARIA Nº. 1069 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019, 

Servidora MARLEM CAVALCANTE SEABRA, Laudo 50757, Matricula 
57174963/1, Cargo MONITOR, Período 20.05.2019 A 24.05.2019;
GTI

PORTARIA Nº. 1113 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, RESOLVE:
I - EXCLUIR da Servidora MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA, Matrícula 
3196046/1, Cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a GRATIFICAÇÃO DE TEM-
PO INTEGRAL–GTI,o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 
01.10.2019;
II - CONCEDER a Servidora SONIA DE NAZARE CABEÇA SILVA, Matrícula 
3195490/1, Cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a GRATIFICAÇÃO DE TEM-
PO INTEGRAL–GTI, o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 
01.10.2019;

PORTARIA Nº. 1116 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019 RESOLVE:
I - EXCLUIR do Servidor JEHAN KARLO SANTANA RIBEIRO, Matrícula 
5670446/1, Cargo MONITOR, a GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL–GTI, 
o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 01.10.2019;
II - CONCEDER ao Servidor FRANCISCO CARLOS DIOGO DA MOTA, Matrí-
cula 5890117/3, Cargo MONITOR, a GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL–
GTI, o percentual de 50% (cinquenta por cento), a partir de 01.10.2019;

PORTARIA Nº. 1117 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, RESOLVE:
I - EXCLUIR da Servidora REGINA DE AVIZ SILVA, Matrícula 54191576/1, 
Cargo MONITOR, a GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL–GTI, o percentual 
de 50% (cinquenta por cento), a partir de 01.10.2019;
II - CONCEDER a Servidora JULIANY DE OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO, 
Matrícula 5892750/4, Cargo ASSISTENTE SOCIAL, a GRATIFICAÇÃO DE 
TEMPO INTEGRAL–GTI, o percentual de 30% (trinta por cento), a partir 
de 01.10.2019;
MIGUEL FORTUNATO GOMES DOS SANTOS JUNIOR-Presidente

Protocolo: 476133

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E DIREITOS HUMANOS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N0 384/2019-GGP/SEJUDH                                                                                                              
Belém (PA), 28 de março de 2019.

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo titular do órgão, através da PORTARIA 005/2019, 
publicada no DOE 33.785 de 21/01/2019,
CONSIDERANDO o Artigo n°. 31 da Lei 5.810/1994, os artigos 3º, § 1º; 
4º, inciso I, Paragrafo Único, e 5º, §§ 1° e 2º do Decreto n°. 1960 de 18 
de janeiro de 2018,
RESOLVE:
CONVALIDAR a cessão da servidora ANA CRISTINA COLARES MOTTA, ma-
trícula n° 5225167/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lo-
tada na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, para 
o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com ônus para o órgão cedente, 
observando o reembolso mensal do órgão cessionário, da remuneração da 
servidora, acrescida dos valores dos encargos sociais, por 01 (um) ano, a 
contar de 01.11.2016 a 31.10.2017;
CONVALIDAR a cessão da servidora ANA CRISTINA COLARES MOTTA, ma-
trícula n° 5225167/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lo-
tada na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, para 
o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com ônus para o órgão cedente, 
observando o reembolso mensal do órgão cessionário, da remuneração da 
servidora, acrescida dos valores dos encargos sociais, por 01 (um) ano, a 
contar de 01.11.2017 a 31.10.2018;


